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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90091/2025 
 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, FISCAL, TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DA 

META INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA 

(CNPJ: 52.689.982/0001-74) 
 

A partir da documentação de habilitação cadastrada via sistema compras.gov.br pela 

empresa META INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA 

foi possível analisar a qualificação da licitante nas seguintes dimensões: 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
 

Em consulta ao certificado SICAF da empresa constatou-se que foram atendidos os 

requisitos de regularidade fiscal e trabalhista.  
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Tendo em vista os requisitos estabelecidos no item 12.2 do edital, a partir do objeto 

social constante da Cláusula Terceira do contrato social da empresa, em atenção ao 

entendimento do TCU (Acórdãos nº 1.021/2007-P e nº 642/2014-P), constata-se que há 

compatibilidade entre o objeto do certame e o objeto social da licitante.  

 

 

Em atenção ao disposto nos itens 2.4 e 12.9 do edital, a partir do SICAF, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, do Cadastro 

Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro de Licitantes Inidôneos 

do Tribunal de Contas da União (TCU), mediante utilização da consulta consolidada 

disponível no portal do TCU, aferiu-se que não constam sanções à empresa.  

Ademais, as sócias da empresa (Mayara Dal Bosco e Rachieli Aline Malacarne 

Przendziuk) não são servidoras do Senado Federal, conforme consulta realizada por meio do 

portal do link https://www.senado.leg.br/transparencia/rh/servidores/nova_consulta.asp. 

 

2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

Foi apresentada a Certidão Judicial Cível Negativa com o nada consta em termos de 

ações de falência, emitida pelo Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, em 

14/10/2025, em nome da empresa. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Assim, com fundamento na análise deste pregoeiro, conclui-se que a empresa META 

INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA atende, na 

íntegra, aos requisitos de habilitação previstos no Capítulo XII do edital do Pregão Eletrônico 

nº 90091/2025. 

 

Senado Federal, 17 de outubro de 2025. 

 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Pregoeiro 
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